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CAMARA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

GUARIBA
"Cidade Primavera"

PROCURADORIA JURÍDICA

Projeto de Lei n"__ 012/2021

Requerente: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: "dispõe sobre ratificação do protocolo de intenções firmado entre

municípios brasileiros , com finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia

do coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde , e da outras

providências."

PARECER

Visa o presente Projeto de Lei autorizar ratificação de Protocolo de

intenções, que é o instrumento pelo qual os participantesfixam regras que deverão ser

seguidas no decorrer da finalidade que se dispõem. Pelo protocolo de intenções será

disciplinada a finalidade e todas as regras.

Referido consorcio público esta de consonância com a lei federal

11.107/2005, e seu decreto federal regulamentador.

Dispõe o artigo 1 O da Lei orgânica do município que compete dispor

sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe entre outras atribuições, prestar serviços

de atendimento à saúde da população, com a cooperação técnica e financeira da União e

dos Estados.

Não longe em seu artigo 138, esta previsto que as ações e serviços de

saúde serão prestados pelo Município à população, mediante regulamentação,

fiscalização, controle e execução direta através de seus órgãos competentes e visará,

principalmente reduzir o risco de doenças (exatamente o caso) e de outros agravos.

Desta forma, observa-se que o Projeto de Lei sob análise se mostra

coerente com o que dispõe a legislação aplicável ao caso, e ante o exposto, esta

Procuradoria Jurídica OPINA pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE

do presente Projeto de Lei, nada tendo a opor quanto a sua aprovação; ressalvando a
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natureza opinativa deste Parecer, cabendo aos nobres Edis sua apreciação política e

viabilidade administrativa.

S.M.J. este é o Parecer!

Guariba, 08 de Março de 2021.

MICHELLE /;J;VERDE AG~ELI

Procuradora Jurídica
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